PROJETO DE LEI Nº 57/2016 
Orça a receita e fixa a despesa do Município de Salvador do Sul para o Exercício Financeiro de 2017.

Art. 1º - A receita do Município de Salvador do Sul, para o exercício de 2017, é orçada em R$ 31.100.000,00 (trinta e um milhões e cem mil reais), e será arrecadada em conformidade com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação geral:

	RECEITAS CORRENTES
	        30.166.550,00

	I     - Receita Tributária 
	         2.183.200,00

	II    - Receita de Contribuições 
	1.109.500,00           

	II    - Receita Patrimonial 
	        2.900.750,00

	III   - Receita de Serviços
	            122.400,00

	IV   - Transferências Correntes 
	      23.593.400,00

	V    - Outras Receitas Correntes 
	257.300,00           

	
	

	RECEITAS DE CAPITAL
	        803.950,00

	I     - Alienação de Bens 
	         200,00

	II    - Transferências de Capital 
	803.750,00           

	RECEITA CORRENTE INTRA-ORÇAMENTÁRIA


	      3.779.500,00


	DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE

TOTAL GERAL DA RECEITA
	      -3.650.000,00
    31.100.000,00


Art. 2º
 - A despesa para o exercício de 2017 é fixada em R$ 31.100.000,00 (trinta e um milhões e cem mil reais) e será realizada em conformidade com as especificações constantes das tabelas anexas, que ficam fazendo parte integrante desta Lei.













Art. 3º
 - Fica o Poder Executivo autorizado a desdobrar a receita orçamentária até o nível solicitado pelo Tribunal de Contas do Estado do RS, para acompanhamento da execução do orçamento.

Art. 4º - As despesas fixadas são dispostas em dotações orçamentárias atribuídas a créditos orçamentários, organizados pela classificação da despesa funcional, da estrutura programática e natureza da despesa, até o nível de elemento da despesa e seus respectivos desdobramentos.

Parágrafo único - Fica autorizado o órgão de contabilidade do Poder Executivo e Legislativo, para fins de execução orçamentária, criar, transferir valores ou extinguir desdobramentos à classificação orçamentária da despesa, a partir do nível de elemento.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, observado o disposto nos artigos 7º, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, e no artigo 165, § 8º da Constituição Federal e nos artigos 8º, 9º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000, até o limite de 15% (quinze por cento) do somatório da Receita Total Projetada para o exercício, inclusive a previsão adicional, mediante a utilização dos recursos:

I – da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4320, de 17 de março de 1964;

II - da utilização de recursos provenientes de excesso de arrecadação;

III – de incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço;

IV – da Reserva de Contingência, com valores específicos para este.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a: 

I - remanejar dotações orçamentárias no mesmo órgão e unidade orçamentária, existindo os elementos de despesa nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação;
II – abrir créditos suplementares com saldo de Recursos Vinculados não utilizados no exercício anterior, até o limite do saldo bancário livre.

 Art. 7º. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para atender despesas relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a previsão orçamentária correspondente, inclusive proveniente de rendimentos financeiros, até o limite recebido.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 30 de novembro de 2016.

Carla Maria Specht
Prefeita Municipal

Ofício n° 251/2016                             Salvador do Sul, 30 de novembro de 2016.

Senhor Presidente:

Em cumprimento ao que determina a legislação vigente, e dentro do prazo estabelecido, apresentamos a essa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2017.
Esta proposta foi elaborada obedecendo à legislação em vigor e de acordo com o Plano de Contas, editado pelo TCE-RS, em prosseguimento ao processo de uniformização e consolidação dos planos de contas da Secretaria do Tesouro Nacional.

Citamos as principais leis e regulamentos que foram obedecidos na elaboração da proposta orçamentária:

a) Dispositivos da Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal nº 4.320/64;

c) Lei complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Além dos dispositivos constitucionais, a proposta orçamentária obedeceu e incluiu os aspectos exigidos pela legislação local, a saber:

d) Lei do Plano Plurianual;

e) Lei de Diretrizes Orçamentárias;

f) Lei Orgânica do Município.


A proposta que ora apresentamos é resultado do trabalho dos técnicos do Executivo Municipal, através de uma cuidadosa análise do comportamento das receitas e despesas efetivamente realizadas no corrente ano, bem como das projeções quanto à receita do próximo exercício, relativas à arrecadação própria e dos dados referentes às transferências do Estado e da União.

Esta lei estima quanto o Município visa arrecadar para poder agir nas mais diversas frentes: educação, saúde, custeio da máquina administrativa, despesas de pessoal e investimentos, levando em conta a realidade do nosso Município e o que estabelece a Lei Complementar nº 101, de 2000, com relação ao equilíbrio entre receitas e despesas. As dotações de custeio estão previstas dentro das elevações de tarifas públicas da expansão do atendimento às reais necessidades dos munícipes.

A receita prevista de R$ 31.100.000,00 (trinta e um milhões e cem mil reais), foi formulada inteiramente dentro de estimativas realistas, sem supervalorizações, considerando a estabilidade monetária vigente no País.

Quanto à despesa, fixada em R$ 31.100.000,00 (trinta e um milhões e cem mil reais), face à legislação vigente, está distribuída nos diversos órgãos da estrutura orçamentária.

Inclui-se, na peça orçamentária, uma reserva para possíveis passivos contingentes, a chamada Reserva de Contingência, que se destina a provisionar recursos para fazer frente a despesas potenciais, bem como disponibilizar recursos caso haja alguma frustração na receita prevista, insuficiência de recursos no orçamento – Contrapartida de Convênios – e também os eventos da natureza.

Certos tipos de despesas são irredutíveis: as relativas a dotações de pessoal e seus encargos, serviço da dívida, a manutenção do patrimônio público. Ainda, devem ser observados os limites constitucionais mínimos relacionados com os gastos em educação e saúde. Assim sendo, com os recursos disponíveis, as diretrizes traçadas priorizam as funções de Educação e Saúde, a manutenção da máquina administrativa, o pagamento da dívida pública e a conclusão de obras iniciadas anteriormente. 

Apesar dos elevados custos de manutenção dos serviços públicos, constata-se que a despesa com pessoal tem ficado aquém de 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida, ou seja, inferior ao limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Apresentados, de uma forma geral, alguns esclarecimentos sobre o projeto de lei e os demonstrativos que o acompanham, colocamos nossos técnicos à disposição dos Senhores Vereadores para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

                                                                           CARLA MARIA SPECHT
                                                                           Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS
